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KÜA kmomo MRIN ZAPAIKO 

lei n2 7106 de 24-07-1992 

Formada pelaa ruas "B" e "H" da Yila Palmeiras - 

continuação 
Início na rua "A" 

Termino na rua "T?" 

Vila Palmeiras 

Cbs.: lei sancionada e promulgada pelo Prefeito 

Municipal Jacó Bittar. Projeto de lei n2 280/92 do vereador Antonio 

Rafful. Processo CM ne 63.878. 

ÂNTOMO MARIIT Z A FALSO 

Ba justificativa juntada ao projeto de lei em apreço, extraí- 

mos: "Antonio Marin Zafalão nasceu em Tamlaú, neste Estado, no dia 28- 

a'bril-1905 e faleceu em 06-abril~1991, nesta cidade de Campinas. Era 

filho de Luiz. Zafalão e Catharina Marin Zafalão e foi casado com Ma- 

ria luisa Spiga Real Zafalão, com guem teve três filhos. Ainda crian- 

ça veio residir em Campinas, fazendo o curso primário no Externato"São 

João',' onde, aliás, costumava auxiliar a celebração das missas, como co 

roihha. Bali, matriculou-se na cola Industrial "Bento Quirino",fazen 

do o curso de especialização em. marcenaria. Antonio Marin Zafalão tor- 

nou-se um dos mais competentes profissionais do ramo, sendo bastante 

solicitado e conhecido na cidade. Por mais de 50 anos trabalhou, na já 

desaparecida Casa Cozimatto, uma das mais tradicionais do ramo. Segun- 

do relataram seus antigos colegas, Zafalão jamais faltou ao serviço e 

nunca desfrutou de ferias durante todo esse tempo. Acatado e henquisto 

fundou, com colegas de trabalho e da categoria, o Sindicato dos Traba- 

lhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Campinas, on 

de desempenhou o cargo de Conselheiro Fiscal e muito se empenhou, até 

conseguir, a erecção da sede própria dessa entidade. Foi sindicalista 

atuante e cidadão cumpridor de seus deveres, havendo colaborado em di 

ver.9as eleições, com a Justiça Eleitoral. 



RUA ANTONIO MAR IN Z A PALIO A-MP^ t-tfcAiJL» 
O^MARíO» MUMICIRAL OE CAMRXMAS 

REQUERIMENTO NO 
à *' a, % 
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Nos termos regimentais, ouvido o Plenário, 

Requeremos do Sr» Prefeito Municipal, as informações 

necessárias para que seja denominada RUA ANTONIO MARIN 

ZAFAL20, uma via pública do MunicCpio de Campinas, 

especificando todas as características para tal 

denom i naçao, preferenc ialmente na Vila Mar i et a ou Lumem 

Christ e Adjacências. 

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 1.992. 

VEREADOR 
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LB fP 7106 DE 24 DE JULHO DE 1992. 
DENOMINA ANTONIO MARIN ZAFALAO UMA VIA PÚBLICA DO MU 

NIClPIO DE CAMPINAS.. ~ 

A Câmara Municipal aprovou e eu. Prefeito do Municí- 
pio de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica denominada Rua Antonio Marin Zafa - 
lão as Ruas H e B da Vila Palmeiras — Continuação, com inicio na Rua 
A e término na Rua N do mesmo loteamento. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 24 de Julho de 1992 
JACÓ BITTAR 

Prefeito Municipal 



Hüâ ANTONIO MA1I1 ZAFALSO 
I SI 

ANTONIO M^RIN ZAFALZO ^ - 

Nasceu na cidade de Tambaú, neste Estado, 

no dia 28 de abril de 1.905, sendo filho de Luiz Zafalão e Ca- 

tharina Marin, ambos emigrantes italianos, aqui chegados em fins 

do século passado. 

Mudando-se para Campinas, aqui fez o curso 

primário no "Externato São João", onde costumava auxiliar na ce- 

lebração das missas, como "coroinha"• 

Cursou, depois, o Colégio Industrial "Ben- 

to Quirino", nos anos de 1918 e 1919, na especialidade de marce- 

naria, tornando-se um dos melhores profissionais do ramo, bas- 

tante solicitado e conhecido na cidade. Trabalhou por mais de 50 

anos, na já desaparecida "Casa Cozimatto", uma das mais tradi- 

cionais de seu ramo. Durante esse longo período de trabalho, ja- 

mais faltou ao serviço e nunca desfrutou de ferias, segundo re- 

latam alguns de seus antigos colegas de trabalho. 

Dentro de sua especialidade, atividade que 

sempre procurou engrandecer, fundou, com colegas de trabalho e 

colegas de categorias afins, o "SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO M0BILIÍRI0 DE CAMPINAS" , nele sen- 

do inscrito como sócio nfi 238. Em várias gestões, desempenhou o 

cargo de Conselheiro Fiscal. Com as diretorias da época contri- 

buiu decisivamente para que a entidade adquirisse sua sede pró- 

pria • Nela existe uma placa de bronze com os nomes dos dirigen- 

tes da época, onde se inclue o de Antonio Marin Zafalão. 

Como sindicalista atuante , trabalhou sem- 

pre com o elevado objetivo de encontrar a necessária harmonia 

entre patrões e empregados, motivo pelo qual sempre mereceu a 

maior consideração de todos, alem de grande estima. 

Foi casado com MARIA LUIZA SPIGA REAL ZA- 



rua antonio marir ZAFALSO A-tJPV i 

FAliO, natural de Tambaú, casamento realizado em 12.01.1.929. O 

casal teve três filhos, todos nascidos em Campinas, um dos quais 
•x* «> j , 

já é falecido. São seus filhos: o Técnico de Contabilidade José 

Wilson, solteiro, muito conhecido nesta cidade, o qual 'empresta 

sua coloboraçio técnica a diversas e importantes empresas locais: 

Cláudio, casado com Geni Cagliari, funcionário da empresa TV Diá- 

rio do Povo, pai de Silvia Helena, estudante de direito da PUCC. 

ANTONIO MARIR ZAFALãO foi marido exemplar 

e pai estremoso• Não bebia, não fumava e era homen de conduta 

exemplar. Portador de bondade estrema, homem religioso e temente 

a Deus, deixou entre parentes e familiares, uma verdadeira le- 

gião de amigos e admiradores. 

Colaborou, em inúmeras eleições verifica- 

das em Campinas, com a Justiça Eleitoral local, dirigindo, duran- 

te os trabalhos de apuração de votos, os funcionários encarrega- 

dos da confecção de lanches e fornecimento de égua e refrigeran- 

tes para o pessoal convocado para a os citados trabalhos. 

Seu desaparecimento, no mês em que comple- 

taria 86 anos de preciosa existência, se deu em Campinas, no dia 

6 de abril do corrente ano. Seus restos mortais repousam no co- 

nhecido Cemitério da Saudade, para onde foi levado com enorme 

acompanhamento• 

Como se vê, ANTONIO KARIN ZAFALÃO, cidadão 

dos mais prestantes, deu enorme contribuição à sociedade campi- 

neira, apesar de sua grande reconhecida modéstia. Merece, por- 

tando, as justas homenagens que lhe pretende prestar a Augusta 

Gamara Municipal. 



RUA ANTONIO MARIN ZAFALXO A-MPv 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO CIVIL — l.o SUBDISTRITO DE CAMPINAS 
COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO BRASIL 

CARTÓRIO DA CONCEIÇÃO 
RUA LUZiTANA, 1426 - FONE: 31-7952 - CEP. 13.015 " 

êíá. /JjuricaU Henrique êarneiro Qialli êarneiro 
0 F 1 C ' A L OFICIAL MAIOR 

ESCREVENTES AUTORIZADOS: K . , M . ., . n ^ 
(ütremnha //Laroem 3a CiiUa. cStrfio JluU yJafni • Qlaubio <5, Jtoraes 

êUUr Uruíaião Rareia, Sérgio 3o firaujo Sales, tlizdelk Jlallosinko. t Soele Zoangelisla 3a Sdoa. 

CERTIDÃO DE ÓDITO 

CERTIFICO quo se acha registrado(a) neste cartório no livro n.o '^—10: 

 ; e sob n.,.£;^.*,954 ( o falecimento de ...éí.§4 Zãfaiao — 

civil. casaao coüi iua^ia Luisa Real — 
do sexo --ii-- £ C U J- i D 

.de cor DPailCa 

natural de .....Ç.3^.rRÍ|2íí'.Ç.j.2P.. 

nacionalidade. brasileira 

com.. 85 anoe de idade 

.fllho(a) de.Lllls Zsfslãp 

Dona «narina '"arm - 

falecido(a) no dia .p.O de àPSÃè dei «5 91 às 6 , 00 
.. ^ **< _i_ » o — ^  *  * >  —    hores, 

em  iíí'..? tucci n 2b»c . Parles lotaes — 

vitimado(a) por t s.t eros cleros o ^enaralisaia, iriauxiàiencia 

cerebral - 

atestado do Doutor IbiSiliSi •"lias LrOraieb — 
. conforme 

que ficou arquivado neste cartório. 

Têrme lavrado em 1.1 de abril ^ ^ 991 

0(a) falecido(a) foi seputtado(a) no cemitério de Saudade ? 3 + 3 cidade 

0 referido é verdadeiro e dou fé. 
_ 

Observações: ....1.5. o deixou bens,deixendo filhos. 

D. S. Apos. Fir. Av. . . . NCz$ .....M.l» 

Reconheço verdadeira  a (s) 

Firma (s).9.e C i.li_a.. ..l 1 a_t.ti 

Q.zrm.irst.-.*  

Em testemunho. 

Campinas, ...l.t..de„. de 19.. 

. da verdade 
al *f\ S -A» 

OFICIAL, OFICIAL MAíCfe E ESCR. AUT. 

0 referido é verdadeiro e dou f .•■ 

Campinas, 1.» Subdistrito em...ll de. abril 

   Oflelsl - OflclarVMalor - escrevente Autorlz^do^^pig^.^ 
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